
Nº 241, sexta-feira, 16 de dezembro de 201188 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011121600088

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ANEXO
IFES E Q U I PA M E N TO S

PARA CENTRO CIRÚRGICO E
UTI

Carro de Anestesia Bisturi Eletrônico Multi-
processado

Foco Cirúrgico
com dupla cú-

pula

Foco Cirúrgico
Móvel com ba-

teria

Mesa Cirúrgica
Parto

Mesa Cirúrgica Mul-
tifuncional

Monitor Multiparamé-
trico

Ventilador de
Tr a n s p o r t e

Ventilador Multiprocessa-
do

Ultrasom TOTAL R$

FURG HU Prof. MIGUEL RIET
CORREA JUNIOR

4 9 0 0 0 0 6 0 8 2 825.310,00

U FA L HOSP UNIV PROF AL-
BERTO ANTUNES

7 3 7 10 2 5 10 0 2 5 1.390.250,00

U FA M HU. GETÚLIO VARGAS 5 0 5 0 0 5 12 0 22 0 1.343.770,00
UFBA-1 HU PROFESSOR ED-

GARD SANTOS
4 5 4 0 0 0 40 3 32 2 1.815.210,00

UFBA-3 MATERNIDADE CLIMÉ-
RIO DE OLIVEIRA

4 2 3 3 0 5 22 0 15 4 1.378.230,00

UFC-1 HU WALTER CANTÍDIO 4 6 2 0 0 3 10 0 6 1 810.630,00
UFC-2 MATERN ESC ASSIS

C H AT E A U B R I A N D
0 0 0 0 0 0 13 0 0 5 360.600,00

UFCG HU ALCIDES CARNEIRO 3 6 0 0 0 2 6 0 1 1 495.950,00
UFES HU CASSIANO ANTÔNIO

DE MORAES
2 0 0 2 0 0 10 0 8 0 464.780,00

UFF HU ANTÔNIO PEDRO 6 0 6 0 0 6 16 0 16 2 1.416.880,00
UFG HOSPITAL DE CLÍNICAS 6 7 5 1 0 7 33 1 12 8 1.897.290,00

UFGD HOSPITAL UNIVERSITÁ-
RIO

4 2 7 0 2 2 8 5 1 1 769.180,00

UFJF HOSPITAL UNIVERSITÁ-
RIO

5 3 5 5 0 4 11 0 6 1 983.100,00

UFMA HOSPITAL UNIVERSITÁ-
RIO

10 11 3 0 2 11 29 0 7 9 2.221.000,00

UFMG HOSPITAL DE CLÍNICAS 2 6 13 4 4 17 18 4 18 4 2.106.910,00
UFMS HU MARIA APARECIDA

PEDROSSIAN
3 3 3 0 0 4 11 0 0 2 619.550,00

UFMT HU JÚLIO MILLER 4 5 4 3 1 4 10 2 10 1 1.077.950,00
U F PA - 1 HU JOÃO DE BARROS

B A R R E TO
2 0 0 0 0 4 27 0 20 4 1.262.810,00

U F PA - 2 HU BETINA FERRO DE
SOUZA

0 0 0 0 0 0 4 0 2 1 141.410,00

UFPB HU LAURO WANDER-
LEY

11 0 0 0 0 8 25 0 30 6 2.428.190,00

UFPE HOSPITAL DE CLÍNICAS 10 17 5 0 2 2 44 0 24 1 2.216.530,00
UFPI HOSPITAL UNIVERSITÁ-

RIO PIAUÍ
0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 32.000,00

UFPEL HOSPITAL ESCOLA 0 0 0 0 0 0 7 0 7 3 427.240,00
UFPR HOSPITAL DE CLÍNICAS 14 16 14 0 0 14 42 4 24 3 3.172.070,00
UFRJ1 CLEMENTINO FRAGA

FILHO
14 14 14 12 0 14 51 11 40 5 4.072.460,00

UFRJ-2 INST NEUROLOGIA
DEOLINDO COUTO

0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 5.550,00

UFRJ-3 INSTITUTO DE GINECO-
LOGIA

3 0 3 0 0 3 0 0 0 3 533.340,00

UFRJ-4 INSTITUTO DE DOEN-
ÇAS DO TORAX

0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 16.650,00

UFRJ-7 MATERNIDADE ESCOLA 1 0 0 0 0 0 10 1 6 0 328.360,00
UFRJ-8 INST PUER PED MARTA-

GÃO GESTEIRA
0 0 0 0 0 0 10 0 10 0 363.100,00

UFRN-2 HOSP. MATERNIDADE
ANA BEZERRA

2 2 1 1 1 1 1 0 0 3 432.360,00

UFRN-3 HU ONOFRE LOPES 12 12 5 0 0 5 42 0 30 3 2.619.320,00
UFRN-4 HOSPITAL DE PEDIA-

TRIA
3 1 1 0 0 3 0 0 0 1 397.730,00

UFRN
MEJC

MATERNIDADE ESCOLA 2 0 0 0 0 0 0 0 0 2 254.380,00

UFS HOSPITAL UNIVERSITÁ-
RIO

3 3 0 0 0 0 4 0 3 2 489.210,00

UFSC HU POLYDORO ERNANI
DE SÃO THIAGO

7 8 6 4 0 6 12 0 9 0 1.317.480,00

UFSM HOSPITAL UNIVERSITÁ-
RIO

3 4 2 1 0 0 44 0 12 3 1 . 111 . 9 7 0 , 0 0

UFTM HOSPITAL ESCOLA 4 15 15 0 0 0 45 0 65 0 3.060.250,00
UFU HOSPITAL DE CLÍNICAS 0 12 12 0 0 12 188 5 50 3 3.658.950,00
UNB HOSPITAL UNIVERSITÁ-

RIO
10 8 12 7 2 4 10 8 10 1 1.873.870,00

UNIFESP HOSPITAL SÃO PAULO 21 25 28 0 0 23 101 0 0 22 4.969.500,00
UNIRIO HU GAFFRÉE GUINLE 5 3 0 0 0 4 12 0 5 0 746.750,00

VALOR R$ 13.900.000,00 3.525.600,00 3.439.150,00 641.300,00 290.400,00 5.728.000,00 5.261.400,00 827.200,00 15.718.360,00 6.576.660,00 55.908.070,00

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 228, de 29-11-2011, Seção 1, pág. 81, com incorreção no original.

PORTARIA Nº 2.976, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011

Habilita Municípios a receberem recursos
referentes ao Plano Nacional de Implan-
tação de Unidades Básicas de Saúde para
Equipes de Saúde da Família e o Incentivo
para construção dos Polos da Academia da
Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhes conferem os incisos I e II do parágrafo único do Art.
87 da Constituição,

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.488, de 21 de outubro
de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, es-
tabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da
Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Pro-
grama de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de

2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela
Portaria GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 2.226/GM/MS, de 18 de setem-
bro de 2009, republicada em 20 de novembro de 2009, que institui no
âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de
Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da
Família;

Considerando a Portaria nº 1.401/GM/MS, de 15 de junho de
2011 que institui, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica,
o Incentivo para construção de Polos da Academia da Saúde;

Considerando a Lei Orçamentária 2011, Lei nº 12.381/2011 e
a alteração realizada pela Lei No 12.523/2011, resolve:

Art. 1º Habilitar os municípios descritos no Anexo I a re-
ceberem recursos referentes ao Plano Nacional de Implantação de
Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família.

Art. 2º Habilitar os municípios descritos no Anexo II a re-
ceberem recursos referentes ao Incentivo para construção de Polos da
Academia da Saúde.

Art. 3º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência do recurso financeiro de inves-
timento estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.226GM/MS, de 18 de
setembro de 2009, republicada em 20 de novembro de 2009 e art. 7º
da Portaria nº 1.401/GM/MS, de 15 de junho de 2011 para os Fundos
Municipais de Saúde ou Fundo de Saúde do Distrito Federal.

Art. 4º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
tratam esta Portaria são oriundos do orçamento do Ministério da
Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.1214.8581 -
Ação: Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saú-
de.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA


		ouvidoria@in.gov.br
	2011-12-16T05:58:50-0200
	Imprensa Nacional
	www.in.gov.br
	Diário Oficial




